[bookmark: _Hlk2333163][bookmark: _Hlk27574649]INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 151/2022[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2763, 9 maio 2022, p. 19-20.] 

[bookmark: _Hlk14444764]Dispõe sobre o estabelecimento de segregação de função para as atividades que envolvem assinatura de documentos, na execução contábil e/ou financeira, no âmbito da Diretoria de Finanças, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, ambos do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 728721/2021,
RESOLVE:
[bookmark: _Hlk14444793][bookmark: _Hlk2333051]Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre o estabelecimento de segregação de função para as atividades que envolvem execução e assinaturas de documentos, na execução contábil e/ou financeira, no âmbito da Diretoria de Finanças.
§ 1º As atividades citadas no caput referem-se àquelas que estão especificadas nos anexos A, B e C desta Instrução de Serviço, sendo respectivamente, as atividades nos Sistemas de Trâmite Processual e de Procedimentos Administrativos Eletrônicos Internos do Tribunal, no sistema bancário (internet banking) e no Sistema Integrado de Finanças Públicas do Estado do Paraná (SIAF), ou outros que venham a substituí-los.
§ 2º As atividades contidas nos Anexos A, B e C serão desempenhadas pelos servidores da Unidade, consoante às atribuições definidas a cada um pelo Diretor da Unidade no Plano de Trabalhos e Metas Anual.
Art. 2º Outras atividades de natureza orçamentária, contábil ou financeira eventuais, não rotineiras, que porventura requeiram assinatura de servidor para a celeridade e continuidade da regular tramitação, também deverão observar por princípio a segregação de função, sem prejuízo das demais normas vigentes sobre a matéria.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 4 de maio de 2022.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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[bookmark: _Hlk79054283]ANEXO A 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICOS INTERNOS
	Procedimento
	Documento
	Emissão
	Revisão
	Assinaturas


	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ






	Indicar dotação orçamentária[footnoteRef:2] [2:  Casos de processos que envolvam licitação / contrato.] 

	FIR
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 1
 - Auditor de Controle Externo 2
- Contador(a)
- Diretor de Finanças
- Presidente / Ordenador

	Solicitação de empenho
	Pré-empenho
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 2
	- Gerente Administrativo / Financeiro ou Auditor de Controle Externo 2
- Presidente / Ordenador

	Empenhar despesa
	Nota de Empenho
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 2
	- Gerente Administrativo / Financeiro ou Auditor de Controle Externo 2
- Presidente / Ordenador

	Requerimento de Pagamento
	Em liquidação
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 1 ou 
- Auditor de Controle Externo 2

	Receber / conferir documentação
	Liquidação
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 1 ou 
- Auditor de Controle Externo 2

	Pagamentos
	Boletim de Pagamento
	- Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro
	- Diretor de Finanças ou Gerente Administrativo / Financeiro
- Presidente / Ordenador

	Transferências Bancárias
	Ofício de transferência
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 1
- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro
	- Diretor de Finanças ou Gerente Administrativo / Financeiro
- Presidente / Ordenador




ANEXO B
PROCEDIMENTOS NO BANCO
	Procedimento
	Documento
	Inclusão
	Revisão
	Assinaturas

	Pagamentos
	Boletim de Pagamento
	- Gerente Administrativo / Financeiro ou Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 1
- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro
	- Auditor de Controle Externo 1
- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro

	Transferências Bancárias
	Ofício de transferência
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 1
- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro
	- Auditor de Controle Externo 1
- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro




ANEXO C
PROCEDIMENTOS NO SIAF
	Procedimento
	Documento
	Emissão
	Revisão
	Assinaturas

	Indicar dotação orçamentária
	FIR
	NÃO SE APLICA

	Solicitação de empenho
	Pré-empenho
	- Auditor de Controle Externo – Contábil 1
	- Contador(a) ou - Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro

	Empenhar despesa
	Nota de Empenho
	- Auditor de Controle Externo – Contábil 1
	- Contador(a) ou - Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 2 ou Gerente Administrativo Financeiro

	Requerimento de Pagamento
	Em liquidação
	- Auditor de Controle Externo – Contábil 1
	- Auditor de Controle Externo 2
	NÃO SE APLICA

	Receber / conferir documentação
	Liquidação
	- Auditor de Controle Externo – Contábil 1
	- Auditor de Controle Externo 2
	NÃO SE APLICA

	Pagamentos
	Pré-lotes / Baixa Escritural
	- Auditor de Controle Externo – Contábil 1
	- Auditor de Controle Externo 2
	- Auditor de Controle Externo 1 ou 2

	Transferências Bancárias
	Nota de Lançamento Contábil – NLC
	- Auditor de Controle Externo - Contábil
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 2
	NÃO SE APLICA

	Transferências Financeiras PRPREV
	Transferência insuficiência Financeira
	- Contador(a) ou Auditor de Controle Externo 1
	- Auditor de Controle Externo 2 
	- Auditor de Controle Externo 2 Gerente Administrativo Financeiro



image1.jpeg




image2.jpeg




